
Conferência Mundial contra o Racismo, a Discriminação Racial, a Xenofobia e Formas 
Correlatas de Intolerância (CMR) em Durban, África do Sul – 2001

Educação em Direitos Humanos
125. Solicita que os Estados incluam a luta contra o racismo, discriminação racial,
xenofobia e intolerância correlata entre as atividades realizadas dentro da estrutura da
Década das Nações Unidas para Educação em Direitos Humanos (1995-2004) e a
levarem em consideração as recomendações do relatório de avaliação a médio prazo da
Década;
126. Incentiva a todos os Estados, em cooperação com as Nações Unidas, UNESCO e
outras organizações internacionais competentes, a iniciarem e desenvolverem
programas culturais e educacionais que visem a combater o racismo, discriminação
racial, xenofobia e intolerância correlata, com o intuito de assegurar o respeito pela
dignidade e pelo valor de todos os seres humanos e para aumentar o entendimento
mútuo entre todas as culturas e civilizações. Ainda insta os Estados a apoiarem e
implementarem campanhas públicas de informação e programas específicos de
capacitação no campo dos direitos humanos, quando necessário, formulados com a
linguagem local, para combaterem o racismo, discriminação racial, xenofobia e
intolerância correlata e promoverem o respeito pelos valores da diversidade, do
pluralismo, da tolerância, do respeito mútuo, da sensibilidade cultural, da integração e
da inclusão. Tais programas e campanhas devem ser dirigidos a todos os setores da
sociedade, em particular, às crianças e aos jovens;
127. Insta os Estados a intensificarem seus esforços no campo da educação, incluindo a
educação em direitos humanos, a fim de promoverem o entendimento e a
conscientização das causas, conseqüências e males do racismo, discriminação racial,
xenofobia e intolerância correlata e, também, recomenda aos Estados e incentiva as
autoridades educacionais e o setor privado a desenvolverem materiais didáticos, em
consulta com autoridades educacionais e o setor público, incluindo, livros didáticos e
dicionários, visando ao combate daqueles fenômenos; neste contexto, exorta os Estados
a darem a importância necessária à revisão e à correção dos livros-textos e dos
currículos para a eliminação de quaisquer elementos que venham a promover racismo,
discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata ou a reforçar estereótipos
negativos, e para incluírem material que refute tais estereótipos;
128. Insta os Estados, se necessário, em cooperação com outras organizações pertinentes,
incluindo organizações de jovens, a apoiarem e implementarem programas de educação
pública formal e informal desenhadas para promover o respeito pela diversidade
cultural;
Educação em direitos humanos para crianças e jovens
129.  Insta  os  Estados  a  introduzirem  e  a  reforçarem,  se  necessário,  os  componentes 
antidiscriminatórios
e anti-racistas nos programas de direitos humanos nos currículos
escolares para desenvolverem e melhorarem o material didático, inclusive os livros de
história e outros livros didáticos, e a assegurarem que todos os professores sejam bem
formados e devidamente motivados para moldar atitudes e padrões comportamentais
baseados nos princípios da não-discriminação, respeito e tolerância mútuos;
130. Exorta os Estados a realizarem e facilitarem atividades que visem à educação de
jovens em direitos humanos, à cidadania democrática e à introdução de valores de
solidariedade, respeito e apreço à diversidade, incluindo o respeito por diferentes grupos.
Um esforço especial para informar e sensibilizar os jovens para respeitarem os valores



democráticos e os direitos humanos, devem ser realizados ou desenvolvidos para lutar
contra as ideologias baseadas na teoria falaciosa da superioridade racial;
131. Insta os Estados a incentivarem todas as escolas a considerarem o desenvolvimento
de atividades educacionais, incluindo aquelas extra-curriculares, para aumentarem a
conscientização contra o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância
correlata, inter alia, através da comemoração do Dia Internacional pela Eliminação da
Discriminação Racial (21 de março);
132. Recomenda aos Estados a introduzirem ou reforçarem a educação em direitos
humanos, visando ao combate de preconceitos que levam à discriminação racial e a
promoverem o entendimento, a tolerância e a amizade entre diferentes grupos raciais ou
étnicos nas escolas e em instituições de ensino superior e a apoiarem os programas de
educação formal e não-formal desenhados para promover o respeito pela diversidade
cultural e pela auto-estima das vítimas;
Educação em direitos humanos para funcionários públicos e outros profissionais
133. Insta os Estados a desenvolverem e fortalecerem a capacitação em direitos humanos
com enfoque anti-racistas e anti-sexista para servidores públicos, incluindo o pessoal
da administração da justiça, particularmente os serviços de segurança, serviços
pentitenciários e de polícia, bem como entre as autoridades de serviços de saúde,
educação e migração;
134. Insta os Estados a prestarem atenção específica ao impacto negativo do racismo,
discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata na administração da justiça, no
julgamento imparcial e na realização de campanhas de abrangência nacional, entre
outras medidas, apara aumentar a consciência entre os órgãos estaduais e servidores
públicos no que se refere às suas obrigações de acordo com a Convenção Internacional
sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação Racial e outros instrumentos
importantes;
135. Solicita aos Estados, quando necessário, através de cooperação com organizações
internacionais, instituições nacionais, organizações não-governamentais e o setor
privado, a organizarem e facilitarem as atividades de capacitação, incluindo cursos e
seminários sobre normas internacionais que proíbam a discriminação racial e sua
aplicabilidade na legislação interna, assim como em suas obrigações relativas aos
direitos humanos internacionais, para promotores, membros do judiciário e outros
funcionários públicos;
136. Convoca os Estados a assegurarem que a educação e a capacitação, especialmente a
capacitação para professores, promovam o respeito pelos direitos humanos e pela luta
contra o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata e que as
instituições educacionais implementem políticas de igualdade de oportunidades, em
parceria com as autoridades pertinentes, e programas sobre igualdade de gênero,
diversidade cultural, religiosa e outros, com a participação de professores, pais, mães e
alunos que acompanhem sua implementação. Recomenda-se, ainda, a todos os
educadores, incluindo professores em todos os níveis de educação, comunidades
religiosas e a mídia impressa e eletrônica a desempenharem um papel efetivo na
educação em direitos humanos, inclusive como meio de combater o racismo,
discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;
137. Incentiva os Estados a considerarem a tomada de medidas para aumentar a
contratação, a permanência e a promoção de mulheres e homens pertencentes a grupos
que estão presentemente sub-representados na profissão de ensino como resultado de
racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, para garantir-lhes
igualdade efetiva no acesso à profissão. Esforços especiais devem ser feitos para se



contratar homens e mulheres que tenham habilidade efetiva no trato com todos os
grupos;
138. Insta os Estados a fortalecerem a sensibilização e capacitação em direitos humanos
elaborados para oficiais da imigração, policiais de fronteira e equipes dos centros de
detenção e prisionais, autoridades locais e outros servidores civis em cargos de
cumprimento da lei, assim como professores, com particular atenção aos direitos
humanos dos migrantes, refugiados, solicitantes de asilo, para que a prevenção de atos
de discriminação racial e xenofobia e para evitar situações onde os preconceitos levem
a decisões baseadas em racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância
correlata;
139. Insta os Estados a proporcionarem ou fortalecerem a capacitação de servidores em
cargos de cumprimento da lei, funcionários de imigração e outros funcionários
competentes na prevenção do tráfico de pessoas. A capacitação deve enfocar os
métodos usados na prevenção de tal tipo de tráfico, o ajuizamento dos responsáveis e a
proteção dos direitos das vítimas, inclusive a protegerem as vítimas dos traficantes. A
capacitação deveria também levar em conta a necessidade de se considerar os direitos
humanos e as questões relacionadas aos direitos das crianças e das mulheres e deveria
incentivar a cooperação com organizações não-governamentais, outras organizações
pertinentes e outros elementos da sociedade civil;


